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CONSELHOS REGIONAIS DE FISCALIZAÇÃO 
PROFISSIONAL E AFINS 
 
 

Conselhos regionais de fiscalização profissional e afins. Exame da OAB e 
constitucionalidade – 1  (P lenário) 

 
O Plenário desproveu recurso extraordinário em que discutida a constitucionalidade dos artigos 
8º, IV e § 1º; e 44, II, ambos da Lei 8.906/94, que versam sobre o exame da Ordem dos 
Advogados do Brasil - OAB [“Art. 8º Para inscrição como advogado é necessário: ... IV - 
aprovação em Exame de Ordem; ... § 1º O Exame da Ordem é regulamentado em provimento do 
Conselho Federal da OAB. ... Art. 44. A Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), serviço público, 
dotada de personalidade jurídica e forma federativa, tem por finalidade: ... II - promover, com 
exclusividade, a representação, a defesa, a seleção e a disciplina dos advogados em toda a 
República Federativa do Brasil”]. Na espécie, o recorrente alegava que o bacharel em Direito 
deveria ser considerado apto a exercer a advocacia até prova em contrário, bem como que a 
referida entidade teria condições de avaliar a capacidade do profissional, considerada a citada lei, 
que versa as sanções disciplinares para o advogado. Sustentava também violação ao princípio da 
igualdade, visto que a exigência de exame para o ingresso no órgão de classe ocorreria somente 
para esta profissão e que nem mesmo médicos seriam submetidos a seleção equivalente, embora 
lidassem com bem valioso. Alegava que a avaliação não poderia se sobrepor às das próprias 
universidades e que o bacharel, examinado e avaliado por instituição credenciada pelo Poder 
Público — o qual a OAB não integraria — teria direito ao livre exercício profissional. Aludia à 
necessidade de lei para a criação do exame, previsto apenas em regulamento, e que a entidade 
de classe, interessada em restringir a concorrência, não seria isenta, impessoal e imparcial ao 
avaliar os candidatos. Argumentava, ainda, que o exame teria sido derrogado, tacitamente, pela 
Lei 8.906/94 e que não seria compatível com a Lei 8.884/94. RE 603583/RS, rel. Min. Marco 
Aurélio, 26.10.2011. (RE-603583)  

Informativo STF nº 646 – 24 de outubro a 04 de novembro, 2011 
(topo) 
 

Conselhos regionais de fiscalização profissional e afins. Exame da OAB e 
constitucionalidade – 2  (P lenário) 

 
Inicialmente, lembrou-se que a exigência da prova de suficiência técnica para inscrição nos 
quadros da Ordem teria surgido com a Lei 4.215/63 e que, a partir da regência do atual diploma, 
o bacharel em Direito podia optar entre o estágio profissional ou a submissão à prova de 
conhecimentos jurídicos, situação que perdurou até 1996. Com o término de vigência do 
dispositivo que conferia essa escolha, o exame tornara-se obrigatório para todos os egressos do 
curso superior. Assim, a imprescindibilidade do teste seria relativamente nova no ordenamento 
jurídico pátrio, muito embora a prova de conhecimentos fosse mais antiga. Constatou-se o 
elevado número de formados em Direito e de cursos jurídicos no país, criados sem a observância 
do critério qualitativo, imprescindível à formação do bom profissional. Ressaltou-se que esse fato 
não seria determinante para o julgamento, porque extrajurídico, mas se evidenciou a necessidade 
de refletir a respeito. RE 603583/RS, rel. Min. Marco Aurélio, 26.10.2011. (RE-603583) 

Informativo STF nº 646 – 24 de outubro a 04 de novembro, 2011 
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(topo) 
 

 

Conselhos regionais de fiscalização profissional e afins. Exame da OAB e 
constitucionalidade – 3  (P lenário) 

 
No tocante à proporcionalidade e compatibilidade entre o exame de conhecimentos jurídicos e a 
garantia do livre exercício profissional, inicialmente reputou-se que, a fim de assegurar a 
liberdade de ofício, impor-se-ia ao Estado o dever de colocar à disposição dos indivíduos, em 
condições eqüitativas de acesso, os meios para que aquela fosse alcançada. Destacou-se que 
esse dever entrelaçar-se-ia sistematicamente com a previsão do art. 205, caput, da CF (“A 
educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será promovida e incentivada com a 
colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o 
exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho”). Frisou-se que a obrigação estatal seria 
a de não opor embaraços irrazoáveis ou desproporcionais ao exercício de determinada profissão, 
e que existiria o direito de se obterem as habilitações previstas em lei para a prática do ofício, 
observadas condições eqüitativas e qualificações técnicas previstas também na legislação. 
Sublinhou-se que essa garantia constitucional não se esgotaria na perspectiva do indivíduo, mas 
teria relevância social (CF, art. 1º, IV). Assim, nas hipóteses em que o exercício da profissão 
resultasse em risco predominantemente individual, como, por exemplo, mergulhadores e técnicos 
de rede elétrica, o sistema jurídico buscaria compensar danos à saúde com vantagens pecuniárias 
(adicional de insalubridade, de periculosidade) ou adiantar-lhes-ia a inativação. Essas vantagens, 
entretanto, não feririam o princípio da isonomia. Quando, por outro lado, o risco suportado pela 
atividade profissional fosse coletivo, hipótese em que incluída a advocacia, caberia ao Estado 
limitar o acesso à profissão e o respectivo exercício (CF, art. 5º, XIII). Nesse sentido, o exame de 
suficiência discutido seria compatível com o juízo de proporcionalidade e não alcançaria o núcleo 
essencial da liberdade de ofício. RE 603583/RS, rel. Min. Marco Aurélio, 26.10.2011. (RE-
603583) 

Informativo STF nº 646 – 24 de outubro a 04 de novembro, 2011 
(topo) 
 

Conselhos regionais de fiscalização profissional e afins. Exame da OAB e 
constitucionalidade – 4  (P lenário) 

 
No concernente à adequação do exame à finalidade prevista na Constituição — assegurar que as 
atividades de risco sejam desempenhadas por pessoas com conhecimento técnico suficiente, de 
modo a evitar danos à coletividade — aduziu-se que a aprovação do candidato seria elemento a 
qualificá-lo para o exercício profissional. Dessa forma, o argumento no sentido de que o exame 
não se prestaria para esse fim seria improcedente, pois o mesmo raciocínio seria aplicável às 
provas instituídas pelas próprias universidades, essenciais para a obtenção do bacharelado. 
Consignou-se que o exame da OAB atestaria conhecimentos jurídicos, o que seria congruente 
com o fim pretendido e com a realidade brasileira. Sob esse aspecto, a fiscalização posterior dos 
atos dos profissionais da advocacia, como meio de se controlar a qualidade do exercício de seu 
mister, seria inequivocamente menos efetiva do que o escrutínio prévio. Ademais, o poder de 
polícia poderia ser exercitado em momento concomitante, prévio ou posterior ao ato ou à 
conduta, com o objetivo de impedir lesões ao patrimônio econômico e moral dos indivíduos. 
Rememorou-se haver decisões anteriores da Corte a respeito da restrição ao exercício profissional 
e constatou-se que o vetor preponderante do posicionamento do STF fora o risco trazido à 
coletividade. Quanto mais arriscada a atividade, maior o espaço de conformação deferido ao 
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Poder Público. Portanto, se inexistente o risco, inadmissível qualquer restrição. No tocante à 
advocacia, asseverou-se que quem a exerce sem a capacidade técnica necessária afetaria 
outrem, tanto o cliente, indivíduo, como a coletividade, pois lhe denegaria Justiça, pressuposto da 
paz social. RE 603583/RS, rel. Min. Marco Aurélio, 26.10.2011. (RE-603583) 

Informativo STF nº 646 – 24 de outubro a 04 de novembro, 2011 
(topo) 

 

Conselhos regionais de fiscalização profissional e afins. Exame da OAB e 
constitucionalidade – 5  (P lenário) 

 
Sob esse prisma, destacou-se o papel central e fundamental do advogado na manutenção do 
Estado Democrático de Direito e na aplicação e defesa da ordem jurídica, razão pela qual o 
constituinte o proclamara indispensável à administração da Justiça (CF, art. 133). Frisou-se o 
interesse social no sentido de existirem mecanismos de controle, objetivos e impessoais, 
concernentes à prática da advocacia, visto que o Direito envolveria questões materiais e 
existenciais, como o patrimônio, a liberdade ou a honra. Acrescentou-se que a garantia do acesso 
à justiça (CF, art. 5º, XXXV), imporia que fosse posto à disposição da coletividade corpo de 
advogados capazes de exercer livre e plenamente a profissão. Lembrou-se que os advogados 
comporiam todos os tribunais do país (CF, artigos 94; 111-A, I; 119; 103, II), exceto no STF. 
Integrariam, também, o Conselho Nacional de Justiça e o Conselho Nacional do Ministério Público 
(CF, artigos 103-B, XIII; 130-A, V), o que reforçaria sua relevância social. RE 603583/RS, rel. 
Min. Marco Aurélio, 26.10.2011. (RE-603583) 

Informativo STF nº 646 – 24 de outubro a 04 de novembro, 2011 
(topo) 

 

Conselhos regionais de fiscalização profissional e afins. Exame da OAB e 
constitucionalidade – 6  (P lenário) 

 
No tocante à suposta violação ao princípio da isonomia, decorrente da inexistência de exame 
imposto a médicos, por exemplo, antes de ingressarem na carreira, reputou-se descabida a 
pretensão de aplicar idêntico regime jurídico a atividades distintas, marcadas por conhecimentos 
e técnicas próprios. Além disso, o equívoco não estaria nas rígidas exigências para o exercício da 
advocacia. Ao contrário, caberia ao legislador determinar a obrigatoriedade de exame para o 
exercício da Medicina, o que estaria em consonância com a Constituição. Em relação à assertiva 
do recorrente no sentido de que os baixos índices de aprovação no atual exame seriam reflexo da 
reserva de mercado empreendida pelos atuais membros da OAB, aduziu-se que a redução do 
percentual de aprovados seria resultado do acúmulo de bacharéis que, sem êxito, repetiriam o 
exame sucessivamente. Consignou-se que, de acordo com os parâmetros impostos pelo exame, 
mostrar-se-iam grandes as chances de aprovação. Assinalou-se que o teste seria impessoal e 
objetivo, e sua aplicação observaria os princípios constitucionais relativos aos concursos públicos, 
conquanto não fosse espécie desse gênero. Destacou-se, ainda, que as questões estariam 
circunscritas aos conhecimentos adquiridos ao longo do curso superior. O quadro, portanto, 
afastaria qualquer subjetivismo ou inidoneidade por parte dos organizadores e aplicadores do 
exame. Embora fosse saudável haver membros de outras instituições públicas na comissão 
examinadora, a ausência destes não tornaria a exigência do teste inconstitucional. Ressaltou-se, 
ainda, a possibilidade de controle judicial para avaliar as eventuais ilegalidades cometidas pelas 
bancas, bem como a adequação entre o edital e a prova. RE 603583/RS, rel. Min. Marco 
Aurélio, 26.10.2011. (RE-603583) 
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Informativo STF nº 646 – 24 de outubro a 04 de novembro, 2011 
(topo) 

 

Conselhos regionais de fiscalização profissional e afins. Exame da OAB e 
constitucionalidade – 7  (P lenário) 

 
Afirmou-se que os papéis das universidades e das organizações seriam distintos, uma vez que, às 
primeiras, caberia ministrar o conteúdo educacional necessário à profissionalização do indivíduo e 
atribuir o grau respectivo, correspondente ao curso terminado. Descaberia pensar que a formação 
universitária constituiria presunção absoluta de capacidade para o exercício profissional, visto que 
a atividade censória das autarquias profissionais demonstraria que, não raro, a obtenção de grau 
acadêmico seria insuficiente para a realização correta de determinado trabalho. Ademais, o 
bacharel em direito poderia exercer diversas atividades além da advocacia, como a magistratura, 
por exemplo. Considerou-se caber às autarquias implementar o poder de polícia das profissões 
respectivas. Anotou-se que, especificamente, caberia à OAB promover, com exclusividade, a 
representação, a defesa, a seleção e a disciplina dos advogados no país e, embora não submetida 
a vinculação quanto à Administração direta, exerceria função pública, valendo-se, para tanto, de 
poderes próprios do Estado, como os de tributar e de punir. Não seria, portanto, instituição 
privada e deslegitimada para assumir esse encargo. No ponto, o Min. Ricardo Lewandowski 
salientou que quando o legislador conferira a esse órgão — estatal ou de colaboração com o 
Estado — determinadas atribuições, implicitamente também lhe outorgara os meios para realizá-
las, como as provas de seleção. O Colegiado anotou, ainda, haver instituições de ensino a 
configurar pessoas jurídicas de direito público e de direito privado e, ao se aplicar entendimento 
contrário ao exposto, de modo a excluir os estudantes daquelas da necessidade do exame da 
OAB, implementar-se-ia regime incompatível com a isonomia. RE 603583/RS, rel. Min. Marco 
Aurélio, 26.10.2011. (RE-603583) 

Informativo STF nº 646 – 24 de outubro a 04 de novembro, 2011 
(topo) 

 

Conselhos regionais de fiscalização profissional e afins. Exame da OAB e 
constitucionalidade – 8  (P lenário) 

 
No que se refere à suposta ofensa ao princípio da legalidade, porquanto a regulamentação do 
exame, a teor do disposto no art. 8º, § 1º, da Lei 8.906/94, deveria ocorrer por meio de 
provimento — competência do Presidente da República —, reputou-se que a interpretação do 
dispositivo deveria ser realizada considerando-se a sistematicidade do ordenamento. Nesse 
sentido, as matérias constantes do exame não poderiam discrepar das enquadradas nas diretrizes 
curriculares do curso de graduação em Direito, assim definido pelo Ministério da Educação. O 
teste poderia exigir, também, regras pertinentes ao exercício da advocacia, como o Código de 
Ética e os ditames do Estatuto da OAB. Asseverou-se, portanto, não haver, no aludido dispositivo, 
genuína delegação de poderes legislativos à autarquia corporativa. Assim, o provimento da 
entidade não seria capaz de criar obrigação nova, mas daria concretude àquela prevista em 
caráter abstrato. Nesse sentido, considerar-se que o princípio da legalidade implicaria impor ao 
legislador o exaurimento de toda a matéria alusiva ao exercício do poder de polícia significaria 
alargá-lo. Discorreu-se que o princípio da legalidade estrita deveria ser tomado em termos, 
considerada a velocidade atual das transformações ocorridas em diversas áreas. No caso em 
exame, a previsão do art. 8º, § 1º, da Lei 8.906/94 reclamaria a edição de regulamento 
executivo, destinado a tornar efetivo o mandamento legal. A Constituição não teria, ademais, 
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imposto reserva absoluta de lei para restrição à liberdade de ofício. RE 603583/RS, rel. Min. 
Marco Aurélio, 26.10.2011. (RE-603583) 

Informativo STF nº 646 – 24 de outubro a 04 de novembro, 2011 
(topo) 

 

Conselhos regionais de fiscalização profissional e afins. Exame da OAB e 
constitucionalidade – 9  (P lenário) 

 
Quanto à alegada violação ao art. 84, IV, da CF, consignou-se não haver impedimento para que a 
lei conferisse a entidades da Administração, públicas ou privadas, a prerrogativa de concretizar, 
por meio de atos gerais e abstratos, alguns aspectos práticos que lhe concernissem. Explicitou-se 
a nova feição da Administração Pública moderna, na qual a estrutura absolutamente hierárquica e 
piramidal não corresponderia perfeitamente à organização do Estado. Como exemplo, citaram-se 
as agências reguladoras, autarquias dotadas de autonomia reforçada, que exerceriam atividade 
administrativa, mas não se submeteriam aos mecanismos clássicos de hierarquia ou tutela. 
Editariam regulamentos e tomariam decisões, sem possibilidade de revisão pelo Chefe do 
Executivo. Sob esse prisma, a OAB não poderia ficar subordinada à regulamentação presidencial 
ou a qualquer órgão público, pois deveria prevalecer a vontade dos representantes da própria 
categoria, somente. RE 603583/RS, rel. Min. Marco Aurélio, 26.10.2011. (RE-603583) 
 
Informativo STF nº 646 – 24 de outubro a 04 de novembro, 2011 
(topo) 

 

Exercício profissional.  Indeferimento de ingresso de “amicus curiae” e 
recorribilidade – 1   (P lenário) 

 
O Plenário iniciou julgamento de agravo regimental interposto, por procurador da fazenda 
nacional, contra decisão que, em sede de ação direta de inconstitucionalidade, indeferira-lhe 
pedido de ingresso nos autos como amicus curiae. O Min. Celso de Mello, relator, em preliminar, 
conheceu do recurso de agravo com fundamento em decisões desta Corte que permitiriam a 
impugnação recursal por parte de terceiro, quando denegada sua participação na qualidade de 
amicus curiae (ADI 3105 ED/DF, DJe de 23.2.2007; ADI 3934 ED-AgR/DF, DJe de 31.3.2011 e 
ADI 3615 ED/PB, DJe de 25.4.2008). No mérito, negou provimento ao recurso ao aplicar 
orientação do STF no sentido de que a pessoa física não teria representatividade adequada para 
intervir na qualidade de amigo da Corte em ação direta. Salientou hipótese em que determinada 
entidade, dotada de representatividade adequada, pretendesse ingressar como amicus curiae e 
sendo denegada essa pretensão, ser-lhe-ia possível interpor recurso apenas quanto a esse juízo 
negativo de admissibilidade, para permitir que o Colegiado realizasse o controle do julgado. Nesse 
mesmo sentido votaram os Ministros Ricardo Lewandowski, Cezar Peluso e Gilmar Mendes.  ADI 
3396 AgR/DF, rel. Min. Celso de Mello, 10.5.2012. (ADI-3396)  

 
Informativo STF nº 665 – 7 a 11 de maio, 2012 
(topo)  

 

Exercício profissional.  Indeferimento de ingresso de “amicus curiae” e 
recorribilidade – 2   (P lenário) 

 
Em divergência, o Min. Marco Aurélio não conheceu do regimental ante expressa disposição legal, 
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a dispor sobre a irrecorribilidade da decisão do relator que não consentisse com aquela 
intervenção. Realçou que, embora o preceito da Lei 9.868/99 se referisse a despacho, o 
pronunciamento de admissão no processo teria carga decisória e, no sistema recursal, o recurso 
seria bilateral. Apontou não ser possível interpretar preceito em que somente aquele que tivesse 
seu recurso indeferido pudesse recorrer. Acentuou que a decisão do relator ao admitir, ou não, a 
participação de terceiro, seria irrecorrível. Dessumiu que, se vencido na preliminar, acompanharia 
o Min. Celso de Mello pelo não provimento. Os Ministros Ayres Britto, Presidente, Rosa Weber, 
Luiz Fux e Dias Toffoli também não conheceram da ação. Por fim, em virtude da possibilidade de 
se alterar jurisprudência do Supremo, deliberou-se pela suspensão do julgamento, para aguardar 
os votos dos Ministros ausentes.  ADI 3396 AgR/DF, rel. Min. Celso de Mello, 10.5.2012. 
(ADI-3396) 

 
Informativo STF nº 665 – 7 a 11 de maio, 2012 
(topo)  

 
 

Medida provisória: emenda parlamentar e “contrabando legislativo” – 1  
(P lenário) 

 
É incompatível com a Constituição a apresentação de emendas sem relação de pertinência 
temática com medida provisória submetida a sua apreciação. Essa a conclusão do Plenário — com 
efeitos “ex nunc” e imediata cientificação do Poder Legislativo — que, por maioria, julgou 
improcedente pedido formulado em ação direta ajuizada em face do art. 76 da Lei 12.249/2010, 
inserido mediante emenda parlamentar em projeto de conversão de medida provisória em lei, a 
versar sobre objeto distinto daquele originalmente veiculado no texto apresentado à conversão. O 
dispositivo impugnado regula o exercício e a fiscalização da profissão contábil, ao passo que a 
Medida Provisória 472/2009, convertida na lei em comento, contemplava, originalmente, matérias 
educacionais, fiscais, tributárias e outras. O Colegiado assinalou que as regras formais do processo 
legislativo seriam construídas mediante escolhas fundamentais da comunidade nos momentos 
constituintes, de modo a canalizar os futuros julgamentos políticos e tomadas de decisão. 
Equacionou que a questão constitucional em foco diria respeito a dois aspectos relevantes: a) 
necessidade de lei específica para restringir o exercício de profissão; e b) possibilidade de, em 
processo legislativo de conversão de medida provisória em lei, ser apresentada emenda 
parlamentar com conteúdo temático distinto daquele objeto da medida provisória. No que se 
refere à suposta exigência de lei específica (CF, art. 5º, XIII), o texto constitucional seria claro ao 
estabelecer o direito fundamental ao livre exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, 
trazendo a possibilidade de que lei estabeleça qualificações e exigências para o exercício desse 
direito fundamental. Assim, a liberdade profissional, em que pese seja direito individual de 
liberdade, impondo ao Estado um dever, em princípio, de abstenção, não fora outorgada sem 
limites. Não obstante, qualquer limitação legal somente poderia fixar exigências e limitações que 
guardassem nexo lógico com as funções e atividades a serem desempenhadas, sob pena de vício 
de inconstitucionalidade por violação ao princípio da igualdade. Destacou que essa restrição ao 
direito fundamental ao exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão consistiria em restrição 
legal qualificada. Nesse sentido, a Constituição não se limitaria a exigir que eventual restrição ao 
âmbito de proteção de determinado direito fosse apenas prevista em lei, mas também 
estabeleceria as condições especiais, os fins a serem perseguidos pela limitação. No caso, a 
reserva legal qualificada fora satisfeita pela Lei 12.249/2010, tendo em vista que a matéria de seu 
art. 76 tem por finalidade não a mera restrição ao direito fundamental de livre exercício da 
profissão de contador, mas a imposição de qualificações para que o exercício desse direito, no 
âmbito da profissão contábil, seja mais adequadamente realizado. A necessidade de lei formal para 
o estabelecimento de qualificações para o exercício profissional deveria, portanto, observar as 

http://www.stf.jus.br/portal/principal/principal.asp
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=3396&classe=ADI&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=3396&classe=ADI&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo665.htm


Data da atualização: 10.02.2017        página 8 de 9 
 

Todo conteúdo disponível nesta página é meramente informativo. Dados extraídos do site  ww.stf.jus.br  

regras de competência legislativa e não poderia impedir o exercício da profissão. Ao contrário, 
deveria antes servir para assegurar à sociedade que determinados profissionais, em especial os 
liberais, fossem efetiva e adequadamente qualificados para exercer uma específica atividade. No 
ponto, a Lei 12.249/2010 estabelece, em seu art. 76, a exigência de determinadas qualificações a 
serem cumpridas para o regular exercício da profissão de contador. Inova ao fixar essas exigências 
e ainda estabelece uma regra de transição àqueles que exerçam o ofício de técnicos em 
contabilidade. O Tribunal assentou que estariam cumpridos os requisitos formais e materiais 
impostos constitucionalmente. Destacou, por outro lado, que o processo legislativo de conversão 
de medida provisória, não obstante ser peculiar e de tramitação mais célere, consistiria em espécie 
constitucionalmente prevista, sem restrição quanto à matéria versada na lei impugnada. Assim, 
não implicaria inconstitucionalidade o simples fato de a lei haver resultado de projeto de conversão 
de medida provisória.  ADI 5127/DF, rel. orig. Min. Rosa Weber, red. p/ o acórdão Min. 
Edson Fachin, 15.10.2015. (ADI-5127) 

Informativo STF nº 803 – 13 a 16 de outubro, 2015  
(topo) 
 

Medida provisória: emenda parlamentar e “contrabando legislativo” – 2  
(P lenário) 

 
O Plenário, no que concerne à possibilidade de, em processo legislativo de conversão de medida 
provisória em lei, ser apresentada emenda parlamentar com conteúdo temático distinto daquele 
objeto da medida provisória, consignou que esta seria espécie normativa primária, de caráter 
excepcional, sujeita a condição resolutiva e de competência exclusiva do Presidente da República 
(CF, artigos 59, V; e 62, § 3º). Como espécie normativa de competência exclusiva do Presidente 
da República e excepcional, não seria possível tratar de temas diversos daqueles fixados como 
relevantes e urgentes. Uma vez estabelecido o tema relevante e urgente, toda e qualquer emenda 
parlamentar em projeto de conversão de medida provisória em lei se limitaria e circunscreveria ao 
tema definido como urgente e relevante. Assim, seria possível emenda parlamentar ao projeto de 
conversão, desde que observada a devida pertinência lógico-temática. De outro lado, editada a 
medida provisória, competiria ao Legislativo realizar o seu controle. Esse controle seria político e 
jurídico, pois diria respeito à urgência e relevância exigidas constitucionalmente. O Colegiado 
frisou que o uso hipertrofiado da medida provisória, instrumento excepcional, deturparia o 
processo legislativo, gerando distorções ilegítimas. Nessa quadra, a prática das emendas 
parlamentares no processo de conversão de medida provisória em lei com conteúdo temático 
distinto apresentaria fortes complexidades democráticas. O Legislativo , no procedimento de 
conversão, poderia aprovar emendas aditivas, modificativas ou supressivas. Por outro lado, o fato 
de a Constituição não ter expressamente disposto no art. 62 a impossibilidade de se transbordar a 
temática da medida provisória não significaria que o exercício da faculdade de emendar pelo 
Congresso fosse incondicionado.  ADI 5127/DF, rel. orig. Min. Rosa Weber, red. p/ o 
acórdão Min. Edson Fachin, 15.10.2015. (ADI-5127) 

Informativo STF nº 803 – 13 a 16 de outubro, 2015  
(topo) 
 

Medida provisória: emenda parlamentar e “contrabando legislativo” – 3  
(P lenário) 

 
O Tribunal reputou que, quando uma medida provisória, ao ser convertida em lei, passa a tratar 
de diversos temas inicialmente não previstos, o seu papel de regulação da vida comum estaria 
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enfraquecido do ponto de vista da legitimidade democrática. Com essa prática, se geraria 
insegurança. Um processo legislativo democrático, público e transparente deveria primar por uma 
uniformidade temática que o tornasse sempre mais acessível, pelos outros poderes e pelo povo. 
Esse entendimento não significaria fortalecimento do Executivo, tendo em vista a importante 
função de controle do Legislativo no que diz respeito aos pressupostos autorizadores de medida 
provisória. Ademais, também não implicaria, necessariamente, o reconhecimento da 
inconstitucionalidade de todas as leis de conversão promulgadas até o presente julgamento, 
inclusive a lei objeto desta ação. Isso se daria por duas razões: em primeiro lugar, seria a primeira 
oportunidade de a Corte enfrentar o tema, e compreensão diversa subtrairia a possibilidade de 
diálogo entre os diversos ramos do Estado sobre a matéria. Em segundo lugar, essa prática alusiva 
à conversão de medidas provisórias estaria arraigada, a resultar em diversas normas produzidas 
de acordo com o procedimento. Assim, a decisão da Corte não poderia provocar insegurança 
jurídica, de modo que estariam preservadas as leis fruto de conversão de medida provisória, no 
que diz respeito à inconstitucionalidade formal. O Ministro Roberto Barroso acrescentou que o 
entendimento pela inconstitucionalidade das emendas parlamentares sem pertinência temática 
com a medida provisória decorreria de nova interpretação da Constituição quanto a esse costume, 
à luz do fato de que a prática seria reiterada há muito tempo. O Ministro Teori Zavascki frisou a LC 
95/1998, a tratar da técnica de formulação das leis, segundo a qual a necessidade de pertinência 
temática estaria prevista. O Ministro Gilmar Mendes enfatizou a necessidade de se sinalizar ao 
Congresso Nacional que essa prática, muito embora mantidos os atos praticados até o momento, 
não poderia se repetir doravante. Vencidos os Ministros Rosa Weber (relatora), Marco Aurélio e 
Ricardo Lewandowski (Presidente), que julgavam o pedido procedente; e o Ministro Dias Toffoli, 
que julgava o pleito improcedente em maior extensão, por considerar que não caberia ao STF 
avaliar a pertinência temática entre a medida provisória e a emenda, o que seria de competência 
do Congresso Nacional.  ADI 5127/DF, rel. orig. Min. Rosa Weber, red. p/ o acórdão Min. 
Edson Fachin, 15.10.2015. (ADI-5127) 

 
Informativo STF nº 803 – 13 a 16 de outubro, 2015  
(topo) 
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